
 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal
a pavimentação asfáltica no trecho
entre  o  final  da  Rua  Duque  de
Caxias, na Barra Funda até o início
do Bairro Rancho Alegre.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a pavimentação asfáltica no trecho entre o final da Rua Duque de
Caxias, na Barra Funda até o início do Bairro Rancho Alegre.

JUSTIFICATIVA

Moradores  do  loteamento  Rancho  Alegre  estiveram
procurando por esta vereadora e trouxeram o pedido de asfaltamento que liga o
Bairro Barra Funda ao loteamento, tendo início pela Rua Duque de Caxias.

Os moradores do loteamento sofrem muito na época
de clima seco e em tempos de chuvas sofrem infinitamente mais.

No calor, a poeira é constante, o que prejudica desde a
limpeza diária da casa (nada fica limpo), problemas respiratórios e em tempos de
chuva, simplesmente a estrada fica intransitável.

Palácio Legislativo Água grande, 19 de agosto de 2021.

 VANES GENEROSO
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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